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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2571 de 12/05/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: DROGARIA 3 CLIMA LTDA - EPP  
Processo:2529/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender a demandas judiciais. 
Valor: R$ 2.601,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93. 

PORTARIA Nº 036/2017  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a)  Luciana Cerqueira da Silva de Oliveira matrícula n.º 
1123/02, Assistente de Serviços Públicos , lotado(a) na Secretaria de Educação, pelo nascimento 
de seu filho  Miguel Cerqueira da Silva de Oliveira,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
 
- 01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença maternidade de 120 dias, (retroagindo a 02/03/2017 a 29/06/2017). 
 

 
 
 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2017. 
 

 
 
 

Camila de Oliveira Lisboa 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 037/2017  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 2601/2017,  
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pela Prefeitura  da 
Cidade do Rio de Janeiro;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Luzimara 
Aparecida dos Santos Serpa, matrícula nº 1431/01, Professor A, lotado na secretaria 
de Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 05/08/2011 a 19/09/2016 

  
Perfazendo um total de 1873 dias, correspondendo a 05(cinco) anos,                                                                                                                                                   
01(um) mês e 18(dezoito) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2017. 
 

 
Camila de Oliveira Lisboa 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 038/2017  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 2645/2017,  
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Maria Valeria 
Fernandes Fonseca Tavares, matrícula nº 598/01, Professor A, lotado na secretaria 
de Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/08/1984 a 30/05/1986 
2) 16/06/1986 a 16/12/1986 
3) 16/03/1987 a 31/12/1987 
4) 01/02/1988 a 31/07/1990 
5) 02/05/1991 a 28/02/1992 

 
  

Perfazendo um total de 2353 dias, correspondendo a 06 (seis) anos,                                                                                                                                                   
05(cinco) meses e 13(treze) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2017. 
 

 
Camila de Oliveira Lisboa 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 
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SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

PROCESSO: 2912/2017 
PREGÃO N° 016/2017 
RECORRENTE: CANDELABRO ENTRETENIMENTO LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, CONTRATAÇÃO E 

REALIZAÇÃO PARCIAL DA 29ª FESTA DO TOMATE - XXXVIII EXPOSIÇÃO 

AGRÍCOLA E CONCURSO LEITEIRO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 

  
Considerando a análise e parecer da Consultoria de Jurídica, DECIDO: 

· Pelo DESPROVIMENTO do recurso interposto pela empresa 
CANDELABRO ENTRETENIMENTO LTDA.  

· Dê-se conhecimento aos interessados. 
· Publique-se. 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2017 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 400/2017 G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1661 de 18/05/2010, alterada pela Lei 
Municipal nº 1684/2010 de 08/11/2010; 
 
CONSIDERANDO o fórum dos Conselhos Municipais realizado no dia 15/05/2016; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 018/Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos e Habitação/2017 de  05 de maio de 2017. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Nomear para compor o CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, para o biênio junho de 2016 a maio de 2018, os novos 
membros abaixo relacionados: 
  
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
 
Representante da Sec. Mun. de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação 
Titular: Jeanne Marizete Teixeira Bernardes 
Suplente:Daniela Guimarães Lima Guedes 
Titular: Reinaldo Alves Chaves Junior 
Suplente: Miriam de Lucena de Oliveira 
 
Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
Titular: Gustavo David de Paula 
Suplente: Wilian Bernardo Coelho de Souza 
 
Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 
Titular: Marco Antônio Bertoldo Gomes 
Suplente: Flamaryon Pereira da Silva 
 
Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão: 
Titular: Antonio Carlos Malheiros de Oliveira 
Suplente: Jairton Dantas de Almeida  
 
 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
Ama Palmares – Associação de Moradores e Amigos de Palmares 
Titular: Rafael Peruce Duarte 
Suplente: Antônio Peruce do Nascimento 
 
Paróquia Nossa Senhora da Conceição – Matriz de Paty do Alferes 
Titular: Rodrigo Lucas Garcia 
Suplente: Miriam Miranda Loreiro 

Associação Amor e Vida – SASE Paty do Alferes 
Titular: Daniel Maurício de Lima Cavalcanti 
Suplente: Lídia Cristina de Moura Almeida 
 
Almepa – Associação de Lavradores do Médio Paraíba 
Titular: Nacim Elmor 
Suplente: Braz Fernandes da Silveira 
 
Unibairros 
Titular: Mara Dalila Oliveira da Costa 
Suplente: Carmen Lúcia da Costa Oliveira 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
                                      
                                         
                                 Paty do Alferes, 12 de maio de 2017. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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